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Mariana, 30 d
e janeiro de 2

019. 

Exmo. Sr. Edson Agos
tinho de Castro Carn

eiro 

Presidente da Câmara M
unicipal de Mariana. 

Senhores Vereadores,
 

Encaminhamos à aprec
iação dessa douta Casa

 Legislativa o Projeto d
e Lei anexo, 

que altera dispositivos 
da Lei Municipal nº 3.1

46, de 2017, que “Instit
ui e inclui no 

Calendário Oficial de Eve
ntos do Município de Ma

riana O “Canta Mariana-
 Festival da 

Canção de Mariana” e dá
 outras providências". 

As alterações trazidas pelo
 referido Projeto de Lei tê

m por objetivo dividir o 

“Canta Mariana- Festival d
a Canção e Mariana” em d

uas fases e melhorar as di
sposições 

l relacionadas ao seu custeio
. 

De acordo com o texto atu
al da Lei, o festival tem a

penas uma fase, que acon
tece 

anualmente no mês de julho.
 No entanto, com a experiên

cia das edições anteriores, 

observou-se a necessidade de
 criar uma fase somente para

 apresentação das canções 

locaisó, com o objetivo de dar maior visibilidade às canções de compositores 

marianenses, valorizando a a
rte e a cultura de Mariana. 

Neste cenário, é proposta a 
criação da primeira fase, par

a acontecer na mesma 

estrutura do “Festival Mariana Viva”, realizado anualmente, no mês de maio, 

possibilitando a apresentação 
de 20(vinte) canções marianen

ses no palco, ao invés de 

apenas 5 (cinco), como no 
formato vigente e, ainda, sem acarretar cust

o aos cofres 

públicos. 

Ademais, essa proposição ext
inguirá o “Prêmio Prata da Ca

sa” e ao invés de 

premiar apenas a melhor cançã
o marianense, dará lugar à pre

miação das 5 (cinco) 

melhores canções marianens
es, como forma de incentiv

o e reconhecimento do arti
sta 

local. 

Outra modificação apresentada vi
sa extrair do texto da Lei a fixação

 dos valores 

das premiações e permitir qu
e estes sejam estabelecidos a

nualmente, por meio de 

Decreto, após juízo de oportunid
ade e conveniência da Administraç

ão Pública Municipal, 

concatenadas nas condições financeiras do Município. Isso, porque, atualmente, O 

Município está obrigado ao pagamento das premia
ções no exato valor fixado em Lei, não 

sen . ; " : x 
:; do pãrmltlda a majoração ou minoração, consoante cenário financeiro e 

companhamento da expressividade do evento, senão por Lei. .. t, '._%:., À Ex 
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em suas 

Com efeito, tra
ta-Se de um ev

ento inaugurad
o no ano .de 20

17, ãue,ermiú
r : 

edições demons
trou expressivi

dade e importânc
ia a0 M.urjxcxp_lo,

 capaz de ã)Vlunicí to 

aumento das pr
emiações, assim

, como, em razã
o das condições

 financeiras do pio, 

inuiçã 

iniça al 

pode revelar a
 necessidade d

e diminuição d
estes valores. D

essa forma, à d
efinição anu. 

dos valores, por
 intermédio de 

Decreto permiti
rá ao Município

 uma concessão
 mMaiSs 

justa e real das pr
emiações, consoan

te d'xsponibmdade
s financeiras do e

nte público. 

Confiante de que essa
 colenda Casa compre

enderá o alcance do p
resente Projeto 

de Lei e que todos O
S Edis têm consciênc

ia da importância ar
tístico-cultural para 

O 

desenvolvimento de M
ariana, venho, por me

io desta, requerer a s
Sua análise e aprovação

, 

em única discussão e 
votação, em regime de

 urgência, por tratar-se de matér
ia de 

interesse público. 

Cordialmente, 

Duarte Eustáq;íâ;çàve
s Júnior 

Prefeito Municipal 

d 
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PROJETO DE LEI Nº o /2019 
1n o5/cais/s:01 

“Altera dispositivo
s da Lei Municipal

 nº 3,146, de 28 d
e 

junho de 201 T 

Art. 1º. A Lei Munic
ipal nº 3.146, de 28

.06.2017 (Institui e 
inclui no Cellendário

 Qficijal 

de Eventos do Municí
pio de Mariana o “Can

tad Mariana-Festival d
a Canção de Mariand

 ), 

passa a vigorar com
 as seguintes altera

ções: 

Art. 3º. O Festival de 
que trata o artigo ante

rior será realizado anu
almente, em 

duas fases, e homenage
ará uma canção clássic

a da Música Popular Bra
sileira ou 

um Compositor, que no
minará o troféu do Eve

nto. 

$ 1º - Todas as condições de in
scrição, participação, julg

amento e premiação, serã
o 

contempladas em regula
mento próprio do Festival q

ue será publicado a cada a
no. 

$ 2º - A Secretaria Municipal de
 Cultura, Turismo, Patrim

ônio Histórico, Esporte e 

Lazer designará uma Comissã
o Organizadora para o evento.

 

Art. 4º. A primeira fase do e
vento acontecerá no mês de 

maio, durante o “Festival 

Mariana Viva”, quando con
correrão somente canções 

de compositores residentes
 no 

Município de Mariana € se
rão selecionadas as 5 (cin

co)melhores canções para a
 

disputa na segunda fase do Festi
val. 

Parágrafo único - As 5 (cinc
o) canções classificadas na pr

imeira fase, de acordo 

com os votos dos jurados, terão
 direito à premiação em dinheiro mais t

roféu. 

Art. 5º. A segunda fase do “CANTA MARIANA- FESTIVAL
 DA CANÇÃO DE 

MARIANA”, acontecerá no mês
 de julho, nas comemorações d

a Festa da Cidade e 

serão classificadas as 15 (quin
ze) melhores canções. 

$ 1º - Às 5 (cinco) melhores canções cla
ssificadas na primeira fase serão s

omadas às 

15 (quinze) melhores canções pr
é-selecionadas na segunda fase. 

Destas 20 (vinte) 

canções serão escolhidas as can
ções vencedoras e O melhor int

érprete: 

$ 2º - Das 20 (vinte) canções partici
pantes da segunda fase, de acor

do com os votos 

dos jurados, serão classificadas 10 (dez)
 canções finalistas e dentre estas, serão 

escqlhzda€ as 3 (três) melhores canções que terão direito à prem
iação em dinheiro 

mais troféu. 

Art, 6º. Alé iaçõ Í a r; bgn.q x;ller,n das premiações acima, dentre as/20.(vinte) canções classificadas 

erá escolhido o melhor intérprete, que receberá premiação, em dinheiro 

mais troféu. 395 fO0OL /201)9 
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Art. 8º. Para auxiliar no custeio de deslocamento, alimentação e outras 

necessidades, será concedi
do 01 (um) “Prêmio Incen

tivo” para cada uma das 
15 

(quinze) músicas classific
adas. 

$ 1º - Independente do númer
o de participantes da ap

resentação, O “Prêmio 

Incentivo” será pago a: 

a) Compositores que compro
varem residência com dis

tância de até 50 km da se
de 

da cidade de Mariana; 

b) Compositores que compr
ovarem residência com d

istância de 50 a 150 km
 da 

sede da cidade; 

c) Compositores que compro
varem residência com di

stância de 150 a 300 km
 da 

sede da cidade de Mariana,
; 

d) Compositores que compro
varem residência com di

stância acima de 300 km
 da 

sede da cidade de Mariana
. 

$ 2º - Compositores residentes
 na sede do Município de

 Mariana não farão jus a
o 

“Prêmio Incentivo”. 

$ 3º - As premiações serão pagas 
mediante crédito em conta b

ancária do candidato 

em até 30 (trinta) dias após a
 final do Festival, inclusive o 

“Prêmio Incentivo”. 

Art. 2º. As premiações d
e que tratam oS artigos 4

º, 5º e 6º, bem como osS 
valores do 

“prêmio Incentivo” a que s
e refere o art. 8º da Lei nº 

3.146, de 28 de junho de 20
17”, 

serão definidos anualmente,
 por meio de Decreto, após

 juízo de conveniência e 

oportunidade da Administr
ação Pública Municipal. 

Art. 3º. Esta lei entra em vig
or na data da sua publicação.

 

Art. 4º. Revogam-se as disp
osições em contrário, espec

ialmente o $8 1º e 2º do ar
t. 

4º da Lei nº 3.146/2017. 
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LEI Nº 3.146, DE 28 DE JU
NHO DE 2017. 

“Institui e incluí no Calendário Oficial de Eventos do 

Município de Mariana O 
“Canta Mariana - Festival da 

Canção de Mariana” e dá 
outras providências”. 

O Povo do Município de M
ariana por seus represe

ntantes legais aprovou €
 eu, 

Prefeito Municipal, sancio
no a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica criado no âmbito do Município de Mariana, o Evento “CANTA 

MARIANA-FESTIVAL DA 
CANÇÃO DE MARIANA”, c

om o objetivo de incentiva
r O 

gosto pela Música Popular
 Brasileira, aprimorar e de

senvolver a cultura musica
l, 

revelar talentos, valorizar 
os artistas, os compositores

 € intérpretes da música, b
em 

como promover o interc
âmbio artístico-cultural, p

or meio de seleção das m
elhores 

canções. 

Art. 2º. Fica instituído no 
Calendário Oficial de Event

os do Município de Marian
a O 

“CANTA MARIANA-FESTIVA
L DA CANÇÃO DE MARIANA”

. 

Art. 3º. O Festival de que tr
ata o artigo anterior será re

alizado anualmente, no mês
 

de julho, e homenageará uma
 canção clássica da Música Po

pular Brasileira, tomando- 

a como Tema do Evento. 

& 1º. Todas as condições de
 inscrição, participação, julg

amento e premiação, serão 

contempladas no Regulament
o próprio do festival que deve

rá ser publicado a cada 

ano. 

$ 2º. A Secretaria Municipal 
de Cultura, Turismo e Patrimônio designará uma 

Comissão Organizadora para o E
vento. 

Art. 4º. O “CANTA MARIANA- FESTIVAL
 DA CANÇÃO DE MARIANA”, pr

é-selecionará 

as 20 (vinte) melhores cançõe
s para apresentação e, destas, 

serão classificadas 10 

(dez) canções finalistas, das qu
ais serão vencedores o 1º, 2º 

e 3º lugares, €, ainda, 

selecionará a canção que ganh
ará o Prêmio “Prata da Casa”,

 caso OS primeiros 

vencedores do festival não forem
 residentes do Município de Mari

ana. 

$ 1º. Das 20 (vinte) canções se
lecionadas, O5 (cinco) deverão 

ser de compositores 

residentes em Mariana, salvo se não houver participantes do Município na 

quantidade indicada, quando, en
tão, as vagas poderão ser preen

chidas por outros 

compositores inscritos. 

& 2º. O “Prêmio Prata da Casa”
 será concedido à melhor cançã

o, de compositor 

residente em Mariana, se não clas
sificada entre os _03;(trê"s);'p,r,imei'r

ósllifi'gar,es, 
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d 
Art. 5º. Dentre as 10 (d

ez) composições classif
icadas para a final serão 

escolhidas as 

03 (três) melhores can
ções, de acordo com o

 voto dos jurados, que
 receberão os 

seguintes prêmios: 

1 -1º Lugar- R$ 12.000,0
0(doze mil reais) mais tro

féu; 

11 - 2º Lugar- R$ 8.000,00
(oito mil reais) mais trof

éu; 

II - 3º Lugar - R$ 5.000,0
0 (cinco mil reais) mais tr

oféu; 

IV- Menção Honrosa do 4
º ao 10º lugar; 

Art. 6º. Além das premiaç
ões acima, também serão

 escolhidos: 

I1- Melhor Intérprete qu
e receberá R$ 2.500,00

 (dois mil e quinhentos
 reais) mais 

troféu, escolhido dentr
e os 20(vinte) canções 

classificados; 

11- “Prêmio Prata da Cas
a” de R$ 2.500,00 (dois

 mil e quinhentos reais)
 mais troféu, 

se houver; 

Art. 7º - Todos os classif
icados receberão Certifica

do de Participação no festi
val. 

Art. 8º. — Para auxiliar no custeio de deslocamento, alimentação e outras 

necessidades, será conced
ido 01 (um) “Prêmio Inc

entivo” para cada uma da
s 20 

(vinte) músicas classificadas e independente do número de participantes da 

apresentação, a ser pago da s
eguinte forma: 

a) Compositores que comprov
arem residência com distânc

ia de até 50 km da sede 

da cidade de Mariana, recebe
rão valor de R$ 150,00 (cento

 e cinquenta reais); 

b) Compositores que compr
ovarem residência com distâ

ncia de 50 a 150 km da 

sede cidade de Mariana, receb
erão o valor de R$ 200,00 (duz

entos reais); 

c) Compositores que comprova
rem residência com distânci

a de 150 a 300 km da 

sede da cidade de Mariana, re
ceberão valor de R$ 300,00 (

trezentos reais); 

d) Compositores que compr
ovarem residência com dist

ância acima de 300 km da 

sede da cidade de Mariana, re
ceberão o valor de R$ 400,00(

quatrocentos reais). 

& 1º. Compositores residen
tes na sede do no Município

 de Mariana não farão jus a
o 

“Prêmio Incentivo”. 

$2º, As premiações serão pag
as mediante crédito em conta

 bancária do candidato 

em até 10 (dez) dias após a fin
al do Festival, inclusive o “Pprê

mio Incentivo”. 

Art. 9º - As despesas decorrent
es desta Lei correrão por dotaç

ão própria e específica 

da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Patrimônio: 

2401.13.392.0016.2.074—339
031 1100 ficha 603, constan

te do orçamento do 

exercício corrente e sua corresp
ondente nos anos vindouros. 

srAL D MA 
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Art. 10. A Secretaria Municipal
 de Cultura, Turismo e Patrimô

nio fica autorizada a 

usar as imagens e os áudios dos
 compositores, intérpretes e mús

icos de cada canção 

classificada, como forma de di
vulgação do festival e das açõe

s culturais realizadas 

pela Prefeitura de Mariana, e, c
onforme autorização expressa d

os detentores destes 

direitos contidas em formulári
o de inscrição. 

Art. 11. A Secretaria Municipal
 de Cultura, Turismo e Patrimô

nio fica autorizada a 

gravar áudio e vídeo da aprese
ntação das 10 (dez) canções fi

nalistas e a editar 

“Cp/DVD das gravações, para 
divulgação do evento na impre

nsa, internet, redes 

sociais e outros, nos termos do re
gulamento do certame. 

Art.12. É vedada a participação
 no “CANTA MARIANA-FESTIVA

L DA CANÇÃO DE 

MARIANA” de membros da Comi
ssão Organizadora, funcionários

 da Secretaria de 

Cultura, Turismo e Patrimônio, j
urados e seus parentes até terce

iro grau, segundo 

definição legal. 

Art. 13. O Poder Executivo expedirá Decre
to para regulamentar, no que cou

ber, a fiel 

execução desta Lei. 

Art. 14. Integra a presente Lei o 
demonstrativo de impacto orçame

ntário-financeiro, 

na forma do Anexo |, nos termos d
a Lei Federal Complementar nº 10

1/2000. 

Art. 15. Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 16. Revogam-se as disposições
 em contrário. 

MANDO, portanto, a todos a q
uem O conhecimento e execuç

ão desta Lei 

pertencer, que a cumpram € à fa
çam cumprir, tão inteiramente co

mo nela se 

contém. 

Mariana, 28 de junho de 2017. 

Duarte Eustá'q 1ió Gonçalves Junior 

Prefeito Municipal de Mariana 
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LEI Nº 3.264, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019,. 

“Altera dispositivos da Lei Municipal nº 3.146, de 28 de 

junho de 2017.” 

O Povo do Município de Mariana por seus representantes legais aprovou e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. A Lei Municipal nº 3.146, de 28.06.2017 (Institui e inclui no Calendário Oficial 

de Eventos do Município de Mariana o “Canta Mariana-Festival da Canção de Mariana”), 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

Art., 3º, O Festival de que trata o artigo anterior será realizado anualmente, em 

duas fases, e homenageará uma canção clássica da Música Popular Brasileira ou 

um Compositor, que nominará o troféu do Evento. 

$ 1º - Todas as condições de inscrição, participação, julgamento e premiação, serão 

contempladas em regulamento próprio do Festival que será publicado a cada ano. 

$ 2º - A Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Patrimônio Histórico, Esporte e 

Lazer designará uma Comissão Organizadora para o evento. 

Art, 4º, A primeira fase do evento acontecerá no mês de maio, durante o “Festival 

Mariana Viva”, quando concorrerão somente canções de compositores residentes no 
Município de Mariana e serão selecionadas as 5 (cinco)melhores canções para a 

disputa na segunda fase do Festival. 

Parágrafo único - As 5 (cinco) canções classificadas na primeira fase, de acordo 

com os votos dos jurados, terão direito à premiação em dinheiro mais troféu. 

Art. 5º A segunda fase do “CANTA MARIANA- FESTIVAL DA CANÇÃO DE 

MARIANA”, acontecerá no mês de julho, nas comemorações da Festa da Cidade e 

serão classificadas as 15 (quinze) melhores canções. 

$ 1º - Às 5 (cinco) melhores canções classificadas na primeira fase serão somadas às 

15 (quinze) melhores canções pré-selecionadas na segunda fase. Destas 20 (vinte) 

canções serão escolhidas as canções vencedoras e o melhor intérprete;: 

$ 2º - Das 20 (vinte) canções participantes da segunda fase, de acordo com os votos 

dos jurados, serão classificadas 10 (dez) canções finalistas e dentre estas, serão 

escolhidas as 3 (três) melhores canções que terão direito à premiação em dinheiro 

mais troféu. 

Art. 6º. Além das premiações acima, dentre as 20 (vinte) canções classificadas 

também será escolhido o melhor intérprete, que receberá premiação em dinheiro 

mais troféu.
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necessidades, será concedido 01 (um) “Prêmio Incentivo” para cada uma das 15 

(quinze) músicas classificadas. 

$ 1º - Independente do número de participantes da apresentação, o “Prêmio 

Incentivo” será pago a: 

a) Compositores que comprovarem residência com distância de até 50 km da sede 
da cidade de Mariana; 

b) Compositores que comprovarem residência com distância de 50 a 150 km da 

sede da cidade; 

c) Compositores que comprovarem residência com distância de 150 a 300 km da 

sede da cidade de Mariana; 

d) Compositores que comprovarem residência com distância acima de 300 km da 

sede da cidade de Mariana. 

$ 2º - Compositores residentes na sede do Município de Mariana não farão jus ao 

“Prêmio Incentivo”. 

$ 3º - As premiações serão pagas mediante crédito em conta bancária do candidato 

em até 30 (trinta) dias após a final do Festival, inclusive o “Prêmio Incentivo”. 

Art. 2º. As premiações de que tratam os artigos 4º, 5º e 6º, bem como os valores do 

“Prêmio Incentivo” a que se refere o art. 8º da Lei nº 3.146, de 28 de junho 
de 2017, 

serão definidos anualmente, por meio de Decreto, após juízo de conveniência e 

oportunidade da Administração Pública Municipal. 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o $
$ 1º e 2º do art. 4º da 

Lei nº 3.146/2017. 

MANDO, portanto, a todos a quem o conhecimento e execuç
ão desta Lei pertencer, 

que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela
 se contém. 

Mariana, 26 de fevereiro de 2019. 

. EX : 
Duarte Eustá çalvês Junior 

Prefeito Municipal de Mariana


